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CONSELHO PLENO 

1 - HISTÓRICO: 

1.1 Trata o presente de convalidação de matrícula e dos atos 
escolares praticados pela aluna Diana Machado Pereira da Silva, na 
1ª série do curso de 1º grau, em 1992, no Colégio Joseense, em São 
José dos Campos. 

1.2 A matrícula da referida aluna foi baseada na Deliberação 
CEE nº 13/84,  pois  a mesma  só completará 7 anos em 23/01/93. 

1.3 A direção de escola não providenciou em tempo hábil a 
autorização nos termos do art. 39. e parágrafos da Del. CEE nº 
13/84. 

1.4 A 1ª Delegacia de Ensino de São José dos Campos encaminha 
o protocolado a este Conselho, por considerar o pedido 
extemporâneo. 

2 - APRECIAÇÃO: 

2.1 O § 1º do artigo 19, da Lei Federal 5692/71 determina 
que, para ingresso no ensino de 1º grau, o aluno deverá ter idade 
mínima de sete anos; entretanto, estabelece que as normas de cada 
sistema disporão sobre a possibilidade de ingresso no 1º grau com 
menos de sete anos. 
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2.2 A Deliberação CEE 13/84 é norteadora do assunto, 
estabelecendo que a Escola poderá aceitar crianças, com idade 
inferior a sete anos, na 1ª série de 1º grau, desde que comprove a 
existência de vagas, após o atendimento de todos os pedidos 
prioritários. Os pedidos de autorização, devidamente instruídos, 
deverão ser apresentados ao respectivo Supervisor, num prazo de 15 
dias, após o início do ano letivo. 

2.3 Como se pode verificar nos autos, a Direção da escola 
encaminhou à Delegacia de Ensino ofício informando sobre a 
matrícula da aluna, em 12/06/92. 

2.4 O processo está instruído com os documentos necessários. 

2.5 As autoridades de ensino, opinantes no Processo, 
baseadas no parecer da Professora da classe e da Coordenadora 
Pedagógica da escola, propõem a convalidação da matrícula. 

2.6 Sobre pedido similar, este Colegiado já se manifestou 
favoravelmente através de vários Pareceres, haja vista o de nº 
817/90, por exemplo. 
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3 - CONCLUSÃO: 

Convalidam-se, em caráter excepcional, a matrícula e os atos 
escolares praticados por Diana Machado Pereira da Silva,  na  1ª 
série  do  1º  grau  do Colégio "Joseense", em São José dos 
Campos, 1ª DE e DRE de São José dos Campos, até a presente data. 

São Paulo, 26 de agosto de 1992 

a) Consª Elba Siqueira de Sá Barreto 
Relatora 

4 - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes  os  Conselheiros:  Apparecido Leme Colacino, Elba 
Siqueira de Sá Barretto, Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral,  João 
Cardoso Palma Filho e João Gualberto de Carvalho Meneses. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 02 de setembro 
de 1992. 

 

a) Cons. João Cardoso Palma Filho 
Presidente da CEPG 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale" em 16 de setembro de 1992. 

 

a) JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
Presidente 
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